
Anexo Único
Termo de Apreensão de mercadorias e outros bens

(Artigo 859, § 8º - RICMS/RO)

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COORDENADORIA DA RECEITA ESTADUAL

TERMO DE APREENSÃO DE MERCADORIAS E OUTROS BENS

HORA DIA MÊS ANO LOCAL DA APREENSÃO

Empresa ou Transportador
End.: Nº  Cidade U.F.
Veículo: Marca Placa  Cidade U.F.
Placa da Carreta: Obs.:
CONDIÇÕES DO TRANSPORTE/DEPÓSITO:  ( ) Sem Documento Fiscal

( ) Com Doc. Fiscal Inidôneo ou não Regulamentar
( ) Com Doc. Fiscal Falso ou Adulterado

CARACTERÍSTICAS DAS MERCADORIAS:  ( ) Deteriorável
( ) Não Deteriorável

QUANTIDADE UNIDADE ESPÉCIE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL

De conf orm i dade  com o  di sp os to  no  Ar t .  85 9  do  RICM S,  ap rovad o  pelo  Decre to  N
8321 , d e 30 de a br i l  d e 1 998 ,  e fe tuamos a ap reen são das merc ador i as  e o ut ros be ns ac im a
desc r i t os ,  p ar a  fa ze r  p rova  mate ria l  de  in f r ação  à  leg i s la çã o  t r i butá r ia ,  la vrand o
c onc omi tante men te o Au to de In f r aç ão n º ___ _____ __ __.  Re ss al vam os  que,  qu and o
fo r  aten di da  a  ex ig ênc i a  d ete rm inan te  da  apree nsão ,  as  re fe r id as  me rcador ia s  e  ou t ros  bens
apree nd i do s  poderão  se r  l i be rado s  pe lo  Chef e  da  Agênc ia  d e  Re ndas  o u  p e lo  Aud i t o r  F isc a l
autu ante.

N O M E CADASTRO ASSINATURA

DE ACORDO, RECEBI A 2ª VIA DESTE EM ______/______/______ ÀS ______________ HORAS.

NOME:_______________________________________________RG Nº __________________________________________

ASSINATURA __________________________________________ FUNÇÃO:______________________________________

AR/PFD.R.F.

Nº

DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS E OUTROS BENS APREENDIDOS

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL


